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EMENDA (MOD|FICATIVA) Ne 01 AO PROJETO DE LEt Ne O4l2O25

Redijá-se, assim, o Projeto de Lei ne 04/2025

"Altera o art. 5s da Lei ne 2.435, de 12

de setembro de 2022, para vincular o

limite de adiantamento ao disposto no §
2e do art. 95 da lei federal no

14.L3312021 (Lei de Licitações e

Contratos Adm i nistraüvo).

Art, 1s o art. 5" da Lei n" 2.435, de 12 de setembro de zozz, passa a vigorar com a

seguinte redação:

'íArt. 5" A concessão de adiantamento fica limitada ao valor
previsto no §2" do art. 95 da Lei Federal n" 1.4.13312021 (Lei de

. Licitações e contratos Administraüvo), observados os valores
vigentes e atualizados anualmente pelo poder Executivo Federar."

Art. 2e Esta Lei entra em vigor da data de sua publicação.
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Justificativa:

A presente emenda tem por objetivo alterar a redação adequando as técnicas
legislativas e corrigir vícios de linguagem constantes no projeto

Sala das Comissões, 10 de fevereiro de 2025.
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